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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Novo Hamburgo, 07 de abril de 2014.

PROJETO DE LEI nO:03/2014

Mediante Regimento Interno, resolução n08/2009, em seu art.56,~1°, a Comissão
de Constituição, Justiça e Redação - COJUR , vem, por meio deste, informar que:

. .. Em razão do artigo acima mencionado, da resolução interna n08/2009,
determina-se que, se o Projeto que passar pela COJUR, apresentar impedimentos de natureza
constitucional, regimental ou legal, deve o autor ser notificado para que apresente
impugnação por escrito no prazo de dez dias úteis, a partir da data de cientificação.

A partir disto, notifica-se o Vereador Enfermeiro Vilmar para que apresente
impugnação quanto ao parecer do projeto de Lei n° 03/2014.
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Doe sangue, dne órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal 1<"31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal ~ 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal 1<"2.310/2011, de 08 de agosto de 201 I)


